LEI Nº 2583 DE 22 DE MAIO DE 2006.

 AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO                                                                                                ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 1.500,00, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS



VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o dispositivo na legislação em vigor. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), no orçamento anual do presente exercício, com a seguinte classificação e codificação:



08 – Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social



03 – Assistência Social



08 – Assistência Social

244 – Assistência Comunitária

0120 – Assistência à População Carente

08.03.08.244.0120.2075 – Programa Bolsa Família – PBF/Cadastro Único

3.3.90.30.00 – Material de Consumo



R$   500,00

3.3.90.39.00 – Outros Serviços e Encargos


R$   500,00

4.4.30.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
R$   500,00

TOTAL






R$1.500,00



Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior, a transferência do Governo Federal, através do Ministério do Desenvolvimento Social – MDS, Programa Bolsa Família – Cadastro único.



Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de maio de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

   LAUDIR INÁCIO RAUBER

Secretário Municipal da Administração
